
 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Pareci Novo 

“Capital das Flores, Mudas e frutas” 

 

Rua João Inácio Teixeira, 70 – Centro – Pareci Novo/RS – CEP 95.783-000 

TFD – TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2026 

 

Em análise ao Processo de Dispensa nº 32/2026, de 02 de janeiro de 2026, no uso de minhas 

atribuições legais, Prefeita de Pareci Novo, RS, HOMOLOGO E AUTORIZO a manutenção 

de autoclave utilizada pelo setor de enfermagem e odontologia na UBS do centro, através da 

empresa JORGE LUIS DORR - MG DENTAL TECNICA, CNPJ: 07.026.045/0001-84, com 

sede na Rua Osvaldo Aranha, 1930, Montenegro/RS. 

 

OBJETO: Manutenção de autoclave utilizada pelo setor de enfermagem e odontologia na UBS 

do centro. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se essa contratação de acordo com caput do art. 75, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CONTRATADO: JORGE LUIS DORR - MG DENTAL TECNICA, CNPJ: 07.026.045/0001-84, 

com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1930, Montenegro/RS. 

 

VALOR: O valor total para execução do contrato é de R$ 780,11 

 

 

Pareci Novo, RS, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

LORENI CRISTINA REINHEIMER 

Prefeita Municipal 

 

  

 

 


